
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do Município, após
ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja encaminhado ao Chefe do Poder
Executivo Municipal o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº /2023

INSTITUI O PLANO PERMANENTE DE AMBIENTE SEGURO

NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS E INSTITUI O

CONSELHO MUNICIPAL DE AMBIENTE SEGURO- CMA NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Plano Permanente de Ambiente Seguro nas

Instituições Públicas e Privadas.

Parágrafo único. As instituições públicas e privadas do Município da Serra deverão ter,

obrigatoriamente, um plano de segurança aprovado pela Secretaria Municipal de Defesa Social -

SEDES.

Art. 2º As instituições públicas e privadas do Município da Serra deverão ter, obrigatoriamente, no

plano de segurança aprovado, contendo:

I – A implementação de segurança armada nas escolas.

II – Disponibilização de psicólogo nas unidades de ensino.

III – Controle de acesso ao ambiente escolar.

IV – Treinamento para situações de risco direcionado a estudantes, professores e colaboradores do

ambiente escolar.
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Art 3º Institui o Conselho de Ambiente Seguro nas instituições públicas e privadas, tendo por objetivo:

I – Sugerir prioridades de ação na área de segurança nos assuntos e necessidades que envolvam o

Município da Serra;

II– Formular estratégias e acompanhar a implementação de políticas relacionadas ao enfrentamento à

violência e à criminalidade, colaborando para segurança aos munícipes;

III – Acompanhar e avaliar os serviços de segurança pública e privada prestados à população, zelando

pelo respeito aos direitos humanos e pela eficiência dos serviços na proteção do cidadão;

IV – Buscar o permanente contato entre a comunidade e as forças policiais que atuam no município;

V – Elaborar diretrizes básicas de atuação, que possam auxiliar na construção do plano de segurança

municipal.

Art 4º O Conselho de Ambiente Seguro será composto por membros titulares e seus respectivos

suplentes sendo sociedade civil e poder público:

I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo o Chefe do Poder Executivo e o

Secretário Municipal de Defesa Social;

II - 01 (um) representante da Polícia Civil, sendo o responsável pelo Município ;

III - 01 (um) representante da Polícia Militar, sendo o comandante do sexto batalhão;

IV - 02 (dois) representantes do ambiente acadêmico, sendo 01 (um) do Ensino Médio e 01 (um) do

Ensino Superior;

V - 04 (quatro) representantes do Comércio Local (Instituições de Comerciantes dos Municípios);

VI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, morador do Município;

VII - 02 (dois) representantes da Câmara Municipal da Serra;

VIII - 01 (um) representantes da Federação das Associações de Moradores da Serra (Fams), sendo o

presidente.
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§ 1º Os membros conselho e seus respectivos suplentes serão nomeados por decreto do Prefeito para

o mandato de (02) anos, não sendo permitida a recondução.

§ 2º O Presidente do Conselho será eleito entre seus membros, para mandato de 02 (dois) anos, não

sendo permitida a recondução.

Parágrafo único. A prefeitura Municipal deverá implementar estrutura básica de funcionamento

permanente no Prédio Administrativo do Município. O referido conselho não poderá ser remunerado

em nenhuma hipótese.

Art 5º As Instituições públicas e privadas que devem possuir o Plano de Segurança:

I - Estabelecimentos de Ensino.

II- Instituições de Saúde.

III- Autarquias e Secretaria Municipais.

IV -Instituições Religiosas.

V - Centro de cursos e capacitação profissional.

VI - Hipermercados.

VII - Feiras livres.

VIII - Shows e apresentações.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar no que couber realizando adequações

viabilizando o bem-estar e segurança dos munícipes.
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Art 6º O plano de segurança elaborado das instituições públicas deverá ser apresentado ao conselho e

debatido em audiência pública na Câmara Municipal da Serra.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 12 de abril de 2023.

RAPHAELA MORAES
Vereadora

Toda vida importa
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura se dá em vista da necessidade de criação de maior segurança às instituições
públicas e privadas. Alunos, professores, pacientes, visitantes e todos aqueles moradores que tenham
a necessidade de buscar atendimento nos serviços públicos e privados.

A Constituição Federal prevê como direito social o direito à educação e segurança:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

O Estatuto da Criança e do Adolescente regulamentado pela Lei Federal nº 8.069/1990 garante a
proteção, à saúde e a vida:

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção, a vida e a
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições
dignas de existência.

Recentemente, temos verificado a ocorrência de inúmeras invasões e ataques a crianças,
adolescentes e professores no ambiente escolar, razão pela qual torna- se indispensável a presente
proposição com a finalidade de fixação da obrigatoriedade da apresentação de um plano de
segurança para prevenção e combate contra ataques e invasões as instituições de públicas e privadas
do Município da Serra.

Por todo o exposto, contamos com a aprovação de todos na presente proposição em favor da
sociedade.
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